
São José do Barreiro, 09 de abril de 2019. 

OF.GP  n.° 3112019 

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminho a Vossa Excelência respostas dos 

requerimentos n.°s 14, 15, 16 e 1712019, conforme solicitado no Ofício n.° 02012019, 

desta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

Exmo. Senhor 

Ver. Luis Eduardo Santos Ribeiro 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

São José do Barreiro - SP 

ueiBr 

to Municipal 

C ARA MUN,(:P41 
kROTOCOLO N2 

; 



São José do Barreiro, 10 de abril de 2019. 

REF: Requerimento n.° 1412019 

Excelentíssimo Senhor, 

Em resposta ao requerimento ri. 0  1412019, informo a Vossa 

Excelência o seguinte: 

1 - Sim. 

2 - Em anexo, cópia dos contratos de fornecimento, bem como relação de empenhos 

emitidos do exercício de 2017 até a presente data. Em relação às cópias das notas 

fiscais dos fornecimentos dos produtos adquiridos, em razão do volume de 

documentos os mesmos estão à disposição no Setor de Contabilidade dessa 

Prefeitura. 



- 	
E 1-3 F Á 

c 	Twi 	 ir) JO 	c.1 

:-u)o 	1 -r 1 	f 	2 	11,' 

CONTRATO 	 ï Tr'%CAC,  DE SERVIÇOS J 0 5L2 (7 

Pelo 	r: 	tj;ianto 	o:tcuar oe Ço:,r.:  

rmos 5eOLJtc' 

Z(TC 

Convfte número 003/2017, que faz parte integrante do presente contrato 

8.666/93, afterada pelas leis oster-iores; 

- Lei no 4.32.0/64; 

-L-. C, Z)—. 
\J 	 tJ'- .-fl.P 	 L*L' L)cli '- 

Demais normas e Íegislações vigentes pertin entes àmatéria. 

c:debrado entre o MUNICIPIO DE SÃO 305É DO BARREIRO, Est; 

Pessoa .iandica de Direto Púbco, nscritano CNPJ/MF sob n°. •15.2Oü.623/QQO1--4., com 	o 

E':ja José Bento Te;xeira, n° 45, Centro, Sac) Jose do Barreiro - SP, CEP 1283O--OC, 

reP resentada por seu Prefeito Municipal, Axandm de Siqueira Braga, adiart: 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa R de C RODRIGUES RESTAURANTE ME, 	2' 

jurdft. inscrita no CNPJ sob o n° 02.876.940/0001-74, com sede à Praça Coronel Cunha Lara, 

61, Bair;o centro, no MunIciio de So José do Barreiro, Estado de Sà: Pa.io, reorsar'ts 

pelo(a) Sr(a). Rogério de Carvalho RodriQues, portador(a) cia Cédula de Identidade n° 26.075.7 

3, asa ftu(a) no CPF/MF sob o a'°159.668.688-99, doravante denomnada CONTRATADA, 

justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 0B3ETO 

- 	pelo presente cont:rato, a contratacia obrigar seA a írmacer PEFEIÇÕES lolAk IAS. 	°c 

PLANTO,N1STAS DO SETOR DA SAÚDE k1UNIC1 PAI, nos ermc; i fi>:adco. 

CLÁUSULA SEGUNDA — REGIME DE EXECUÇÃO E VIÊNCIA DO CONTRATO 

1 	,,, 	recunu de )restaço de sen'icos se 
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Estáricia Tóristica de São Jo 	do Sarreiro SP  
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2. O .oIlrOt.() decrert  

c:on cIa 	s' 1Li. ce f: 	t(j 	 .a 1 :rc,risc::c: 

7. 

CLi.U5ULA TERCEIRA DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES. 

3.1.O .cr CO presente serc;o OrEi Contraac1c e cia P4 S.830,00 (quarenta a C1LïO ao 

oitc.antos e trinta reais), após a prestaçac) do serviço licitado e emissão da ï:t 1scai, cuuandid: 

?,rricw,  ja. Lei i . 20/6, nas formas e prazos cuntidris na pmnosta. 

OS pracos ro scfrerõo ra.ajustes dentro dc prazo de 	do contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 

4.1 . 	As despesas decorrentes deste contrato, oriundos de recursos próoruc ao muocírc. 

correrão Dor conta da seguinte dotaço orçamentária: 

ÓRGÃO UNIDADE 	 ELEMENTO 

15 	15.01 	3.3.90.30.O0.00.00.00.0.01.310 

CLAUSULA QUINTA DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

5.1. O objeto do presente contrato será executado em regime de presraçio deobjeto 	sevç.os S€fl 

V ínculo empregatício, conforme cronograma estabelecido pela Contratante, e poderá ser onjeu: 

cessão OU outra forma de subcontratação dos serviços, desde que devidamenta autorizado rxla 

Contratante.  o  

5.2. A CONTRATADA será a única responsável pelos serviços executados, pelos anus ou direitos 'o 

obrigações vinculados à egislaçõo tributária, trabalhista, previdenciaria ou securftara decormnton 

do presente instrumento, pela relação empreqatícia do pessoal contratado para CXCCUÇaO 0:05 

serviçoo pela idoneidade e comportamento dos mesmos e pelos danos causados a terceros r 

dolo, imperícia, imprudóncia ou neg!iciôncia, causados por seus emoi ecados. precostos u 

subordinados, correndo por sua conta a idenização, liquidação, reeri ooiso ou nessa rclmerix, Ja 

(inaiquer csece, icem orno, polO cIO',: CO da caso fortuto ou IYOOL P°' dH O 

t:rabalho rui tránsiL, 0: seus wn pai Mi(, 	50ff rEta::lou, 5 5 5 	.' i)!.5I. . •::. 
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b) Mufta de 5% (cinco por cento) sobre o valor 	cnntrnic. 	5 	:7 

de 

 

IA, (dez) dias úteis da com 

c 	
suspensao temDOrar do o rcr•: cc particar de cn:aça': . m.cdrcentc do 

contratar OOÍ 	.Admirisï.::: :::, 	aO a ntr J2 'dC;!S) 

d) DeclaraÇO 
de nidoneidade para cit:ar ou contratar com a AdmiHs raço Pblica 

enquactO perdurarem os moivos determinantes da puniçcor: t que sa 

p r vida a reabilitação perante a oréDria autoridade c;ur aD:OL; a oe.naHdada, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Admi:StraC5O pos 

prejuízos resuftantes e depois de decorrido o prazo da sanço epicada com baae 

no inciO anterior. 

Pelos motIvos que se Seguem, prtndpalmeflte a licitante vencedora es:ara. sujeira à multa 

tratada no tem 'b' aoma: 

a. Pela recusa injustificada em assinar o contrato:. 

b. Pelo atraso na execução do serviço, sen , 1 causa ou motivo ustif1cável; 

c.
Pelo descumprimeflto de quaisquer outras cláusulas contratuais ou 

inexecuÇO das condições inscritas no termo de referênia. 

5.5. No 
processo de aplicação de penalidades á assegurado o direito ao conrrad!rório e à ampa 

defesa. O 
valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias, a contar do 

recebirriertO da notificaçãO. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESPONSA1LIDADE DA CONTRATANTE 

CONTRATANTE caberá, ao seu critério, através de pessoa indicada especalrnente para 

exercer amplo e permanente acompanhamento e fiscalizaçO de todos os ser,'tcos exocurad9s 

ntratada e pelo compo1ieflt0 dos mesmos no ti atamento com os ser .'ihrcS. 

ÚNICO A 	(Tonftatada 	declara aceitarnteqralmente 	todos os 	metodor, 	o 
PAPAGRAPO 

O 	orit.rolí a serem adotados pelo ContratantO V(rtfiía(o 
sendo 	:ort) q; .10 

pr:.cessos de 	nsmeCcs 

do 	:amCCic'IciCia pelo 	.nnU .atare 	em 	cci; • .rt minc 
o :itoaçaO 

-a- 



PFETUA UNCPAL 
Estância. Turística de São J04e do arrero S' 

1 T Li R ; ritJ N,  

O )C)'F DO FARREJRO p 	 Jo L e rio 1I< r a, 4 	( ntr. 

C E P : 1 29:3 0-000  - Te l.  t 1 2 3 1 1 7 92 00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7. L. Para todas as questões decorrentes oeste contrato será competenEe o foro da Comarca de 

Bananui. 	jd qual for o domicílio dos CONTRATANTES, exduindo-se civalcuer outro por ma 

privilegiado que seja. 

E,por acharem assim as parces justas 	e 	contratadas, 	assinam o presente instrumento 

parkular em duas 	(04) 	vias 	de 	igual teor, 	para o mesmo fim, 	na presenca de duas (02 

testemunhas, que assinam também para o mesmo fim. 

São José do Barreiro, 01 de fevereiro de 2017. 
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Aexandd 14uira  Braga 

PífetQ_M'unicipa1 

Contratante 
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TESTEMUNHAS: 
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Estância Turística de São José do Barreiro - 

SP@::I 

Prefeitura Municipal 
Rua José Bento Teixeira, 45 Centro  

ADM2aí7/2O 	

Cep 	 () 

1 0  TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 005/2017 CELEBRADO ENTRE O 

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO E A EMPRESA R. DE C RODRIGUES 

RESTAURANTE-ME/ORIGEM CONVITE N° 003/2017. 

Pelo presente instrumento, firmado entre o MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ 1)0 

BARREIRO, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob 

n. 45.200.623/0001-46. com  sede na Rua José Bento Teixeira, n°45, Centro, São José do Barreiro - 

SP, CEP 1-8-0-000, devidamente representada por seu Prefeito Municipal, Alexandre de Siqueira 

Braga, adiante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa R de C RODRIGUES 

RESTAURANTE ME, pessoa jurídica inscrita rio CNPJ sob o 02.876.940/0001-74, com sede 

P'nça 

 

(o- 	11 Cunha Lara, n° 61, Bairro centro, no Município de São José do Barreiro, Estado de 

So Paulo, representada pelo(a) Sr(a). Rogério de Carvalho Rodrigues, portador(a) da Cédula de 

Liridade n026 . 8?S.7033, inscrito(a) no CPF!'MF sob o n° 1.59.688.688-99, doravante denominada 

CONTRATADA, têm justo e acordado o seguinte: 

CLAUSULA 4 0  - DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes do presente contrato passaram a onerar as seguintes dotações 

Orçamentárias: 

RGÃO 	 UNIDADE 	 ELEMENTO 

F3.3.90.30.00.0.1 _`311 0 

01 	 3.3.90.3 0.00.0.2. J3 10 

is 	 1 .9000.1010.0.5.310 

Ficam mantidas as demais clausulas do instrumento contratual de origem. 



1 	Estância Turístico de São José do Barreiro - SP 
Prefeitura Municipal 

Rua José Bento Teixeira, 45 Centro 

- 	 Cep: 12830-000 Te!: (12) 3117-1228 
N 	 CNP1:45.200.6231000) - 46 

ÂDM:20'17/2020  

Por estarem às partes de pleno acordo, firmam o presente instrumento em duas vias de igual 

teor, na presença das testemunhas abaixo. 

São José do Barreiro, 22 de junho de 20 1 7. 
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CO(FkATANTE -- y1UN1C!P!O DE S4\') JpSE DO BARREIRO 
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COVTRATA.DA - R. DE C. ROD 
	

URÁ NTE - ME 

TES TEMUN 1-IAS: 

Nome: 

R :z: 



Prefeitura Municipal da Estância Turística 	, 4 
de São Jose do Barreiro 

Rua José Bento Teixeira, 45 Centro 
Cep:12830-000 TeL'(12)2H7-f 288 

CNPJ:45.2OO.62/OOOi -46 	 ADM:201712020 

CONTRATO N° 067/2.018 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 010/2018 

PROCESSO N.° 029/2018 

OBWTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DIARlA.S PARA OS PLANTONISTAS IX) 

SETOR DE SAÚDE MUNICIPAL, PELO PER1ODO DE 12 MESES, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA. E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO, pessoa jurídica de direito púhiic.o. 

inscrita no CNPJ/MF sob n.° 45.200.623/0001-46, com sede nesta cidade, à Rua José 

Bento Teixeira, n° 45, centro, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal. 

ALEXANDRE DE SIQUEIRA BRAGA, portador do CPF n°310.444.358-01 e de outro 

lado a empresa R.DE C. RODRIGUES RESTAURANTE ME, inscrita no CNPJ n° 

02.876.940/0001-74, com sede à Praça Coronel Cunha Lara, n°61 - B. centro, São José 

do Barreiro - SP, neste ato representada por Rogério de Carvalho Rodrigues, portador do 

CPF n° 159.688.688-99, têm justo e acertado o fornecimento do objeto abaixo 

especificado, decorrente da Licitação Pregão Presencial n° 01012018, com fundamento 

na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas a seguir especificadas. 

- DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DIÁRIAS PARA OS PLANTONISTAS 1)0 

SETOR 1)E SAÚDE MUNICIPAL, PELO PERIODO DE 12 MESES, CONFORME 

TERMO DE REFEIENC1A E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, termo intsgraiite do 
) 

//1 



Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de São José do Barreiro 

Rua josé Bento Teixeira, ' Centro 
 C 	12230-000 Tcl 	i (12) .1 7-1298 

CNPJ:45.200.62310001 -46 	 4DM 	71 2 00 

presente contrato. 

2 - DA VALIDADE DO CONTRATO 

2j O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses., ou até o fornecimento total 
dos itens adquiridos,contados a partir da assjnarura do presente termo contractual. 

2.2. Nos termos do § 40 do art. 1 5 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de vaIdade desta 
ata de registro de preços, o município de Nova Ubiratã não será obrigado a efetuar a aquisição.. 
exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar 
para tanto, outros meios, desde que permitidos por lei, ern que de fato, caiba. recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa deterti ora. 

3 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

11 Os valor do presente contrato sera de R$ 54.175,00 (cinquenta e quatro mil cento e selenta 
cinco reais) de acordo com os itens indicados na tabela abaixo: 

11cm Descrição 	 Uni d. 	1 Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

001 	Refeições 5.000 	R$ 
10,75 

1 R$ 
5750.00 

002 	Suco Integral 500 ml 50 	R$ 8,50 

_L425 . 00  
RS 

3.2. Os valores acima estabelecidos não sofrerão reajustes durante todo o periodo de vigência do 
presente termo contractual. 

4 . DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

4.1. O contratado deverá comparecer quando convocado no prazo máximo de 05(cinco) dias 
úteis, contados da convocação formal, para assinatura do mesmo, sob pena de multa de 2% (dois 
por cento) ao dia, sobre o valor a ele adjudicado. 

4.2. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
convocação formal. . 

4.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o presente contrato injustificadamente será 
aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no aio 
da assinatura será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 

12 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de São José do Barreiro 

Ruo José Bento Teixeirci, 45 Centro 
Cep: 

~NP):
2830-000  Teh(12) 3117-1288 

45.200.623/0001 -46 
ÁDM: 201 MO20 

5.2. Cumprir a vigência do presente contrato, prazo este de 1 2 (doze) meses após a assinatura do 
mesmo, ou ainda enquanto houver algum produto a ser entregue; 

5.3. O local de entrega será a Unidade Basica de Saúde, situada a Rua José Bento Teixeira, s/n. 
centro, nesta cidade, todos os dias da semana, em horario a ser determinado pela secretaria de. 
saúde. 

S.A. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagem, conforn)e termo de rerenia. 
devendo garantir proteção durante transporte e entrega., bem corno o alimento a ser cor:suniido 
deverá ser entregue quenv e pronto para consume, 

5.5. Os produtos deverão ser entregues diariamente nas quantidades solicitadas pela 	etwia 
de Saúde. 

5.6. A empresa contratada deverá fornecer os produtos com preço por unidade detenninado no 
processo licitatório. 

5.7. Substituir. em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o CONTRATANTE toda ou parte 
da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 01 (urna) hora, caso constatada divergência nas 
especificações; 

5.8. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes neste contrato, nem quaisquer pleitos 
de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 

5.9. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem corno dar ciência, imediatamente e por escrito. de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do presente; 

5.10. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite 
ser resultantes de acordo entre as partes; 

5. 1 0. 1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente no presente 
contrato. 

5.11. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contratada, não poderá ser 
alegado como motivo de força maior para atraso. má execução ou inexecução do objeto deste 	. 

contrato, e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas; 



Prefeitura Municipal da Estância Turística 
Â1 11.42 	iâ~ I 

de São José do Barreiro 
Rua Jot Bento Teixera, 45 Centro 

9Ç~. MM.~910.rM 	 Cep: 12830-000 Teh(!2)3!17-!2?8 
lest 	 Ias* CN):45.200.623i000i .. 46 

ADM: 20! 712020 

5.12. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante a entrega dos produtos, assim como aC; 
cumprimento das obrigações previstas no Contrato definidos e conforme especificações 
constantes no edital. Termo de Referência/Projeto Básico, deste processo ilcitatúrio: 

5.13. Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratda adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades colrpctcntes e 
às disposições legais vigentes; 

5.14. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que \enha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão. bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de 1ualO1er 
solidariedade ou responsabilidade; 

5.15. Comunicar imediatamente ao município de São José do Barreiro quaique a!teracão 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 

5.16. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei n°. 8.66u 193 e alteracões. na Le i  
n°. 10.520/2002 e Decreto Estadual 7.217/2006. 

6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo quantidade, local e demai.c infbrmações que 
achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 

6.2. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste processo licitatório; 

6.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências 
do Órgão ou Entidade; 

6.4. Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as 
certidões negativas do FGTS e INSS: 

6.5. Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar. 
fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente; 

6.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 
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6.7. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos materiais, 
para imediata correção; 

6.8. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no forneemento dos 
Bens; 

6.9. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações onrratuais. 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 
dependências do órgão ou Entidade adeso ao Registro. 

7- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da contratação. objeto desta Licitação, correrão à conta d e:unte 
dotação orçamentaria: 

[ORGÃO UNIDADE ELEMENTO 

05 01 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.31G 

05 
_______ 
01 

----------- --- 	H 
3.3.90.30.00.00.00.00.0.02.3 10 

01 3.3.90.30.00.00.00.00.0.05.3 10 05 

05 01 3.3,90.39.00M00.00.0.01..31O 

- 05 02 3.3.90.39.00.00.00.00.0.02.310 

05  jOl 	 -- 3.3.90.39.00.00.00.00.0.05.310 

8- DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada no prazo de até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da nota fiscal/fatura acompanhada dos comprovantes de regularidade 
perante o FGTS e o INSS e devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 

8.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos 
materiais. 

8.3. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da Eiquidaço, procedimento de 
conferência, de acordo com o que determina a Lei 4.320/64, art. 3°, § 2°, 1. 

8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

À" 

r 

1 
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8.5. A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como 
não existente ou já incluída nos preços, no podendo a licftante pleitear acréscimo após a nre(-fa 
das Propostas. 

8.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades 
e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ser() 
responsabilidade da Contratada. 

8.8. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidaço dc 
obrigações, cru virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplênoia contrati1. 

9- DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

9.1. O presente contrato poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes no presente, no Edital e seus 
anexos; 

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente desie 
contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII, XVJI e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93: 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 
contrato; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado: 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas: 

10- DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e contrato 
sujeita a CONTRATADA, ajuízo da administração, garantida a prévia e ampla defesa, à multa 
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre 
o valor contratado, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93. 

1 0. 1. 1. A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com 
o órgão/Entidade e pode cuimilar com as demais sanções administrativas, inclusive com.as  multas \ \,, 
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previstas nos itens 10.1 e 10.2. 

10.2. Se a adjudicatária recusar-se a assinar o contrato e retirar a nota de empeiho 
injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garanti.i 
prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado:, 

e) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e: 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

10.3. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou aprese;ltar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto. 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida dó licitar e 
contratar com o Estado pelo prazo de até dois anos e, se for o caso, será descredenciada do 
Cadastro Geral de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na 
forma da lei. 

10.4. Caso a contradada não possua nenhum valor a receber do Órgão, ser-lheá concedido o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 
prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, 
ainda o Orgão/entidade proceder à cobrança judicial. 

10.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhálo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

10.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo as sanções administrativas 
previstas nesta seção, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

10.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ORGÃO. 

10.8. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas 
previstas em instrumento convocatório e no contrato. 

,1' 
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11 - DISPOS1ÇÔES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias -  registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo ao presente contrato. 

fl - Vinculam-se a este contrato, para flflS de análise t:écnica, jurídica e dciso superior o Edita] 
de Pregão n°. 010/20 18 e seus anexos e as propdstas das classificadas. 

12• DO FORO 

12. 1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Bananal - SP como competente I:)ara 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrató, inclusive os casos omissos, que n.c 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
pnviiegiado que seja. 

São José do Baro, 02 de Ntubro de 2018. 

MUNICÍ1/1O»EO .J94 DO

A  ÁLE)4A/DRE E41QUlIR4 BRAiA 

PREFEI1'Q M UNIhIi,kt. CONITRÀ/f ANTE 

/ 
/ 

R.DE.C. RODRIGU 	R&UNT ME 

ROGÉRIO DE2RV-IO RODRIGUES 

CPF N° 159.688.688-99 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

9 
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